
 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR – SEDIHPOP 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - SEPLAN 

 

                                    REGIÃO MEARIM 

 

1- Fortalecer a infraestrutura como a construção de restaurantes universitários (UEMA) 

com a oferta de alimentos provenientes da agricultura familiar, diversificando o 

cardápio com produtos frescos e seguros, profissionais capacitados e práticas 

sustentáveis.  

 

2- Construir centros de Referência Regional em Reciclagem com infraestrutura e 

assistência técnica adequada à triagem, beneficiamento e comercialização de resíduos 

sólidos pelas organizações de catadores de materiais recicláveis.  

 

3- Promover ações de prevenção ao ingresso de crianças e adolescentes no crime, com 

enfoque na convivência saudável, educação de qualidade e oportunidades de inclusão 

social e produtiva em regiões afetadas pelo crime organizado no Maranhão.  

 

4- Fortalecer a Economia Solidária através do incentivo à capacitação, produção, 

comercialização, acesso ao crédito e assistência técnica da agricultura de base 

agroecológica, do turismo de base comunitária, da pesca artesanal, do artesanato, dos 

serviços de resíduos sólidos e outros segmentos, com ênfase na autonomia econômica 

das mulheres.  

 

5- Aprimorar a gestão estratégica da saúde, fortalecendo a Governança inter federativa, 

estimulando a inovação e adotando modelos de gestão orientados para resultados, e 

garantir os recursos necessários para a manutenção das diversas áreas.  

 

6- Fortalecer a produção da agricultura familiar, a pesca e a aquicultura artesanal através 

de ações de capacitação, da facilitação de acesso ao crédito e de incentivo à tecnologia, 

à assistência técnica, à formação de cooperativas e assegurar a disponibilidade de 

estrutura.  

 

7- Aprimorar e garantir a qualificação permanente do RH, seletivando cada desempenho e 

resultados positivos, implementando uma política de gestão estratégica de pessoas na 

administração estadual.  

 

8- Fortalecer e garantir a integralização ativa da participação nas instâncias de controle 

social na formulação e tomada de decisão. 


